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          ATOS DO PODER EXECUTIVO
 
 

GABINETE DA PREFEITA 
 
 

DECRETO Nº 003/2022 
 

“DECLARA SITUAÇÃO DE 
CALAMIDADE NO MUNICÍPIO DE 
CONDE E DISPÕE DE MEDIDAS
ADICIONAIS DE CARÁTER 
EMERGENCIAL, PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 
(COVID-19), EM COMPLEMENTO ÀS 
MEDIDAS TEMPORÁRIAS PREVISTAS 
NA LEI FEDERAL 13979/20, DECRETO 
LEGISLATIVO FEDERAL Nº 6/20E NO 
DECRETO ESTADUAL Nº 41086/21, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições
confere o inciso I, art.60, da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério
meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID nos 
termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011);

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo nº 6 de 2 d
2020, o qual reconheceu a ocorrência de estado de calamidade pública 
em todo o território nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de novas medidas para 
prevenção ao contágio e enfrentamento da pandemia decorrente do 
Coronavírus (COVID-19), além daquelas já previstas no Decreto Estadual 
Nº 41086/21 de 08 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que a partir de janeiro de 2022 o Estado da 
Paraíba voltou a apresentar mais que 1.000 casos novos divulgados ao 
dia; 

CONSIDERANDO o aumento do número de casos identifi
nesta região, requerendo a reestruturação da assistência à saúde da 
população de Conde; 

 
DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado o estado de calamidade pública no Município de 
Conde para fins de prevenção e enfrentamento da Pandemia do 
Coronavírus (COVID-19), nos termos da Codificação Brasileira de 
Desastres (COBRADE 1.5.1.1.0). 
 
Parágrafo único.  As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos 
deverão adotar todas as medidas e as providências necessárias para fins 
de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID
(NOVO CORONAVÍRUS), observando as determinações da Lei Federal 
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EXECUTIVO 

“DECLARA SITUAÇÃO DE 
CALAMIDADE NO MUNICÍPIO DE 
CONDE E DISPÕE DE MEDIDAS 
ADICIONAIS DE CARÁTER 
EMERGENCIAL, PARA 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA 
DECORRENTE DO CORONAVÍRUS 

19), EM COMPLEMENTO ÀS 
MEDIDAS TEMPORÁRIAS PREVISTAS 
NA LEI FEDERAL 13979/20, DECRETO 
LEGISLATIVO FEDERAL Nº 6/20E NO 
DECRETO ESTADUAL Nº 41086/21, E 

RAS PROVIDÊNCIAS.” 

, no uso das atribuições que lhe 
Município,  

o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por 
meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da 
disseminação global da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID nos 
termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011); 

o Decreto Legislativo nº 6 de 2 de março de 
2020, o qual reconheceu a ocorrência de estado de calamidade pública 

a necessidade de novas medidas para 
prevenção ao contágio e enfrentamento da pandemia decorrente do 

uelas já previstas no Decreto Estadual 

que a partir de janeiro de 2022 o Estado da 
Paraíba voltou a apresentar mais que 1.000 casos novos divulgados ao 

o aumento do número de casos identificados 
nesta região, requerendo a reestruturação da assistência à saúde da 

Fica decretado o estado de calamidade pública no Município de 
Conde para fins de prevenção e enfrentamento da Pandemia do 

19), nos termos da Codificação Brasileira de 

As autoridades públicas, os servidores e os cidadãos 
deverão adotar todas as medidas e as providências necessárias para fins 

to à epidemia causada pelo COVID-19 
(NOVO CORONAVÍRUS), observando as determinações da Lei Federal 

13.979/20, o Decreto Estadual Nº 41.086/21 e o Decreto Municipal 
11/2021. 
 
Art. 2º - Fica autorizada a dispensada a licitação para aquisição de bens, 
serviços e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus. 
 
§ 1º A autorização para dispensa de licitação a que se refere 
o caput deste artigo é temporária e aplica
a emergência de saúde pública relacionado à pandemia do COVID
 
§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste 
decreto, deverão seguir aos preceitos da Lei 8.999/93, em especial o 
artigo 24, Inciso IV e 26; 
 
Art. 3º - Prorrogam-se as demais medidas de prevenção à Covid
previstas nos decretos municipais sobre matérias não disciplinadas 
neste decreto. 
 
Art. 4º - Ficam mantidos em pleno vigor:
 

I – O Decreto Municipal nº 0232/2020, 
de 07 de abril de 2020, que decr
estado da calamidade pública, para fins 
exclusivos do artigo 65 da Lei nº 
101/2000, que já foi reconhecido pela 
Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba através do Decreto Legislativo 
nº 257, de 09 de abril de 2020;
 
II – O Decreto Municipal nº 022
de 17 de março de 2020, que decretou 
situação de emergência no município, 
para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus.

 
Art. 5º - Estas medidas terão vigência a partir de 21 de janeiro de 2022 e 
perdurarão pelo período de 180 dias, pod
revogadas a qualquer tempo, diante da evolução da pandemia e seu 
impacto no sistema de saúde. 
 
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde
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13.979/20, o Decreto Estadual Nº 41.086/21 e o Decreto Municipal 

Fica autorizada a dispensada a licitação para aquisição de bens, 
s e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

A autorização para dispensa de licitação a que se refere 
deste artigo é temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar 

a emergência de saúde pública relacionado à pandemia do COVID-19. 

Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste 
decreto, deverão seguir aos preceitos da Lei 8.999/93, em especial o 

se as demais medidas de prevenção à Covid-19, 
previstas nos decretos municipais sobre matérias não disciplinadas 

Ficam mantidos em pleno vigor: 

O Decreto Municipal nº 0232/2020, 
de 07 de abril de 2020, que decretou 
estado da calamidade pública, para fins 
exclusivos do artigo 65 da Lei nº 
101/2000, que já foi reconhecido pela 
Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba através do Decreto Legislativo 
nº 257, de 09 de abril de 2020; 

O Decreto Municipal nº 0227/2020, 
de 17 de março de 2020, que decretou 
situação de emergência no município, 
para enfrentamento da pandemia 
decorrente do coronavírus. 

Estas medidas terão vigência a partir de 21 de janeiro de 2022 e 
perdurarão pelo período de 180 dias, podendo haver prorrogação ou ser 
revogadas a qualquer tempo, diante da evolução da pandemia e seu 

Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
Conde, 21 de janeiro de 2021. 

 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00001/2022. OBJETO: Serviços 
de locação, manutenção e hospedagem para "Website/Portal" da 
Prefeitura Municipal de Conde. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 
17/01/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00001/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00001/2022, que 
objetiva: Serviços de locação, manutenção e hospedagem para 
"Website/Portal" da Prefeitura Municipal de Conde; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MAXIMA 
SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA - R$ 11.190,00.

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00001/2022
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de locação, manutenção e hospedagem 
para "Website/Portal" da Prefeitura Municipal de Conde; DESIGNO os 
servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro, Secretário 
Municipal de Administração, como Gestor; e Jason Alexander Régis 
Ferreira, Chefe do Departamento de Admissão de Desempenho do 
Servidor, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00001/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00004/2022. OBJETO: Execução 
de serviços de limpeza pública do Município de Conde
emergencial. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 17/01/2022.
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DP00004/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00004/2022, que 
objetiva: Execução de serviços de limpeza pública do Município de 
Conde–PB – emergencial; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI 
R$ 2.398.943,28. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00001/2022. OBJETO: Serviços 

hospedagem para "Website/Portal" da 
Prefeitura Municipal de Conde. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 

 

DISPENSA Nº DV00001/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

spensa de Licitação nº DV00001/2022, que 
objetiva: Serviços de locação, manutenção e hospedagem para 
"Website/Portal" da Prefeitura Municipal de Conde; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: MAXIMA 

R$ 11.190,00. 
PB, 17 de Janeiro de 2022 

Prefeita 

 

DISPENSA Nº DV00001/2022 
disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Serviços de locação, manutenção e hospedagem 
para "Website/Portal" da Prefeitura Municipal de Conde; DESIGNO os 
servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro, Secretário 

Gestor; e Jason Alexander Régis 
Ferreira, Chefe do Departamento de Admissão de Desempenho do 
Servidor, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00001/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 

PB, 17 de Janeiro de 2022 
Prefeita 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00004/2022. OBJETO: Execução 

ços de limpeza pública do Município de Conde–PB – 
emergencial. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 17/01/2022. 

 

DISPENSA Nº DP00004/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

ispensa de Licitação nº DP00004/2022, que 
objetiva: Execução de serviços de limpeza pública do Município de 

emergencial; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - 

PB, 17 de Janeiro de 2022 
Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Execução de serviços de limpeza pública do 
Município de Conde–PB – emergencial; DESIGNO os servidores Walber 
Farias Marques, Secretário Municipal de Meio Ambiente, como Gestor; 
e Nicodemos Chagas da Silva, Diretor de Limpeza Pública
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DP00004/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente.

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2022. OBJETO: Serviços 
especializados de assessoria jurídica e advocatícios, que se traduzem na 
defesa dos interesses jurídicos da Prefeitura Municipal de Conde, no 
âmbito do contencioso judicial e envolve o segundo grau e instancias 
superiores. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; e Lei Federal nº 14.039/2
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 17/01/2022 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2022, que 
objetiva: Serviços especializados de assessoria jurídica e advocatícios, 
que se traduzem na defesa dos i
Municipal de Conde, no âmbito do contencioso judicial e envolve o 
segundo grau e instancias superiores; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SOUTO MAIOR 
CONSULTORIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO -

Nos termos da norma vigente e observado o disposto 
processo, que objetiva: Serviços especializados de assessoria jurídica e 
advocatícios, que se traduzem na defesa dos interesses jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Conde, no âmbito do contencioso judicial e 
envolve o segundo grau e instancia
Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro, Secretário Municipal de 
Administração, como Gestor; e Jason Alexander Régis Ferreira, Chefe do 
Departamento de Admissão de Desempenho do Servidor, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2022. OBJETO: Serviços 
de assessoria e consultoria técnica especializada de gestão operacional 
junto a Secretaria Municipal de Administração, especialm
Comissão Permanente de Licitação. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DP00004/2022 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Execução de serviços de limpeza pública do 

emergencial; DESIGNO os servidores Walber 
Farias Marques, Secretário Municipal de Meio Ambiente, como Gestor; 
e Nicodemos Chagas da Silva, Diretor de Limpeza Pública e Urbanização, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DP00004/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00003/2022. OBJETO: Serviços 
especializados de assessoria jurídica e advocatícios, que se traduzem na 

resses jurídicos da Prefeitura Municipal de Conde, no 
âmbito do contencioso judicial e envolve o segundo grau e instancias 
superiores. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores; e Lei Federal nº 14.039/20. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2022, que 
objetiva: Serviços especializados de assessoria jurídica e advocatícios, 
que se traduzem na defesa dos interesses jurídicos da Prefeitura 
Municipal de Conde, no âmbito do contencioso judicial e envolve o 
segundo grau e instancias superiores; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SOUTO MAIOR 
CONSULTORIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - R$ 72.000,00. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

- INEXIGIBILIDADE Nº IN00003/2022 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços especializados de assessoria jurídica e 
advocatícios, que se traduzem na defesa dos interesses jurídicos da 
Prefeitura Municipal de Conde, no âmbito do contencioso judicial e 
envolve o segundo grau e instancias superiores; DESIGNO os servidores 
Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro, Secretário Municipal de 
Administração, como Gestor; e Jason Alexander Régis Ferreira, Chefe do 
Departamento de Admissão de Desempenho do Servidor, para Fiscal, do 

ente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00003/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
A MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2022. OBJETO: Serviços 
de assessoria e consultoria técnica especializada de gestão operacional 
junto a Secretaria Municipal de Administração, especialmente a 
Comissão Permanente de Licitação. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso 
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II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 17/01/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2022, que 
objetiva: Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada de 
gestão operacional junto a Secretaria Municipal de Administração, 
especialmente a Comissão Permanente de Licitação; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: GPA GESTAO 
E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO EIRELI - R$ 108.000,00.

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2022

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada de gestão operacional junto a Secretaria Municipal de 
Administração, especialmente a Comissão Permanente de Licitação; 
DESIGNO os servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro, 
Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Maria Gorete da 
Silva Brito, Assessora Técnica, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2022, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2022. OBJETO: Serviços 
técnicos especializados de assessoria e consultoria tributária, 
correspondendo o acompanhamento, controle e revisão do Valor 
Adicionado Fiscal ICMS/IPI. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria da Fazenda Municipal. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 
17/01/2022. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2022
objetiva: Serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 
tributária, correspondendo o acompanhamento, controle e revisão do 
Valor Adicionado Fiscal ICMS/IPI; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: L & H ASSESS
TRIBUTARIA LTDA - R$ 72.000,00. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2022

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços técnicos especializados de assessoria e 

Conde, 21 de janeiro de 2022. 

                                                                                                                                                                                                                  

II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. RATIFICAÇÃO: 

 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

ade de Licitação nº IN00004/2022, que 
objetiva: Serviços de assessoria e consultoria técnica especializada de 
gestão operacional junto a Secretaria Municipal de Administração, 
especialmente a Comissão Permanente de Licitação; RATIFICO o 

edimento e ADJUDICO o seu objeto a: GPA GESTAO 
R$ 108.000,00. 

PB, 17 de Janeiro de 2022 
Prefeita 

 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2022 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de assessoria e consultoria técnica 
especializada de gestão operacional junto a Secretaria Municipal de 

especialmente a Comissão Permanente de Licitação; 
DESIGNO os servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo Trigueiro, 
Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Maria Gorete da 
Silva Brito, Assessora Técnica, para Fiscal, do contrato decorrente da 
nexigibilidade de Licitação nº IN00004/2022, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 

PB, 17 de Janeiro de 2022 
Prefeita 

 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00005/2022. OBJETO: Serviços 
técnicos especializados de assessoria e consultoria tributária, 
correspondendo o acompanhamento, controle e revisão do Valor 

Fiscal ICMS/IPI. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria da Fazenda Municipal. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 

 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00005/2022, que 
objetiva: Serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 
tributária, correspondendo o acompanhamento, controle e revisão do 
Valor Adicionado Fiscal ICMS/IPI; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: L & H ASSESSORIA FISCAL 

PB, 17 de Janeiro de 2022 
Prefeita 

 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2022 
a vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Serviços técnicos especializados de assessoria e 

consultoria tributária, correspondendo o acompanhamento, controle e 
revisão do Valor Adicionado Fiscal ICMS/IPI; DESIGNO os servidores 
Flávio Augusto Cardoso Cunha, Secretário da Fazenda Municipal, como 
Gestor; e Cláudia Marina Batista Teotônio, Coordenadora de Finanças, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2022, especialmente para acompanhar e fis
do referido contrato, respectivamente.

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00006/2022. OBJETO: Serviços 
de assessoria e consultoria no âmbito de elaboração de projetos 
técnicos e habitacionais, operacionalizando a Plataforma + Brasil, 
SISMOB e FMS – Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, 
SIMEC do Ministério da Educação e SIGA 
LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 17/01/2022.
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº I
objetiva: Serviços de assessoria e consultoria no âmbito de elaboração 
de projetos técnicos e habitacionais, operacionalizando a Plataforma + 
Brasil, SISMOB e FMS – Fundo Nacional de Saúde do Ministério da 
Saúde, SIMEC do Ministério da Edu
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SME 
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA' - R$ 36.000,00.

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICI

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO -

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de assessoria e consultoria no âmbito 
de elaboração de projetos técnicos e habita
Plataforma + Brasil, SISMOB e FMS 
Ministério da Saúde, SIMEC do Ministério da Educação e SIGA 
FUNASA; DESIGNO os servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo 
Trigueiro, Secretário Municipal de Admini
Gorete da Silva Brito, Assessora Técnica, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS 
 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00007/2022. OBJETO: Serviços 
de consultoria técnica especializada de gestão social, políticas públicas, 
redes e defesa de direito. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal do Trabalho e da Ação Social. RATIFICAÇÃO: 
Prefeita, em 17/01/2022. 
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consultoria tributária, correspondendo o acompanhamento, controle e 
revisão do Valor Adicionado Fiscal ICMS/IPI; DESIGNO os servidores 

lávio Augusto Cardoso Cunha, Secretário da Fazenda Municipal, como 
Gestor; e Cláudia Marina Batista Teotônio, Coordenadora de Finanças, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2022, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Motivos nº IN00006/2022. OBJETO: Serviços 

de assessoria e consultoria no âmbito de elaboração de projetos 
técnicos e habitacionais, operacionalizando a Plataforma + Brasil, 

Fundo Nacional de Saúde do Ministério da Saúde, 
da Educação e SIGA – FUNASA. FUNDAMENTO 

LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de Administração. 
RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 17/01/2022. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2022, que 
objetiva: Serviços de assessoria e consultoria no âmbito de elaboração 
de projetos técnicos e habitacionais, operacionalizando a Plataforma + 

Fundo Nacional de Saúde do Ministério da 
Saúde, SIMEC do Ministério da Educação e SIGA – FUNASA; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: SME 

R$ 36.000,00. 
Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022 

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

- INEXIGIBILIDADE Nº IN00006/2022 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de assessoria e consultoria no âmbito 
de elaboração de projetos técnicos e habitacionais, operacionalizando a 
Plataforma + Brasil, SISMOB e FMS – Fundo Nacional de Saúde do 
Ministério da Saúde, SIMEC do Ministério da Educação e SIGA – 
FUNASA; DESIGNO os servidores Rodrigo Fagundes de Figueiredo 
Trigueiro, Secretário Municipal de Administração, como Gestor; e Maria 
Gorete da Silva Brito, Assessora Técnica, para Fiscal, do contrato 
decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00006/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00007/2022. OBJETO: Serviços 

pecializada de gestão social, políticas públicas, 
redes e defesa de direito. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria Municipal do Trabalho e da Ação Social. RATIFICAÇÃO: 

 



 
            DIÁRIO OFICIAL                                                Conde, 
 

 
Nº 2.001                                                                                                                             

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2022

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2022, que 
objetiva: Serviços de consultoria técnica especializada de gestão social, 
políticas públicas, redes e defesa de direito; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: JEANETE ALVES DE ALMEIDA 
R$ 42.000,00. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS – Prefeita

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2022

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Serviços de consultoria técnica especializada de 
gestão social, políticas públicas, redes e defesa de direito; DESIGNO as 
servidoras Scheilla Barbosa Andrade dos Santos, Secretária Municipal do 
Trabalho e da Ação Social, como Gestora; e Marcela Tamires da Silva 
Souza, Chefe de Departamento da Proteção Básica, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2022, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 17 de Janeiro de 2022
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL RÉGIS - Prefeita

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Conde, 21 de janeiro de 2022. 

                                                                                                                                                                                                                  

 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2022, que 
objetiva: Serviços de consultoria técnica especializada de gestão social, 
políticas públicas, redes e defesa de direito; RATIFICO o correspondente 

seu objeto a: JEANETE ALVES DE ALMEIDA - 

PB, 17 de Janeiro de 2022 
Prefeita 

 

INEXIGIBILIDADE Nº IN00007/2022 
termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Serviços de consultoria técnica especializada de 
gestão social, políticas públicas, redes e defesa de direito; DESIGNO as 

ecretária Municipal do 
Trabalho e da Ação Social, como Gestora; e Marcela Tamires da Silva 
Souza, Chefe de Departamento da Proteção Básica, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº IN00007/2022, 

fiscalizar a execução do referido 

PB, 17 de Janeiro de 2022 
Prefeita 
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